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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Inclui dispositivo na Lei n.º 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
que, dentre outros temas, dispõe sobre a destinação do produto 
da arrecadação das loterias, com o objetivo de que as entidades 
listadas no art. 22, incisos I a VI possam realizar acordos entre 
si, para a realização de ações, programas e projetos previstos 
na mesma legislação. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Esporte;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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